
INDICAÇÃO Nº 
2210
, DE 2011


INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno consolidado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a adoção de providências para  que seja feita a revisão salarial da Série de Classes de Pesquisador Científico (L.C. 125/77).

JUSTIFICATIVA


 Trata-se de justa reivindicação enviada pela Associação dos Pesquisadores Científicos do Estado de São Paulo- APqC.


Referida entidade aponta que há discrepâncias salariais existentes entre os pares de mesmo nível da carreira, em razão de ações judiciais que foram consideradas procedentes no âmbito do Supremo Tribunal Federal-STF.


 As decisões do Judiciário tiveram por base a Lei Complementar 727/93 (Equiparação Salarial entre os pesquisadores dos institutos da Administração Direta em RTI com os docentes das Universidades do Estado em RDIDP) e também nas defasagens entre os pesquisadores dos institutos de São Paulo em relação a outros Estados da Federação e a institutos do Governo Federal.


Os pesquisadores ressaltam que o último reajuste concedido foi em 2007, através da Lei Complementar 1022/07. Desde então, deu-se início ao processo de  defasagem acima relatado.


Diante do exposto, registramos a expectativa de que a reivindicação encaminhada pela Associação dos Pesquisadores Científicos do Estado de São Paulo- APqC  venha a ser atendida com a brevidade que o caso requer.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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